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INDICAÇÃO Nº 02/2020 

 

O Vereador que esta subscreve indica, com amparo no art. 174 do 

Regimento Interno, que seja encaminhado expediente ao Executivo Municipal 

sugerindo: QUE SEJA CONSTRUÍDA UMA LOMBADA COM FAIXA DE 

PEDESTRES (FAIXA ELEVADA) NA RUA SÃO MIGUEL, PRÓXIMO À 

RESIDÊNCIA DO SR. ASTOR NICODEM. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A construção de uma faixa elevada na Rua São Miguel, nas proximidades da 

residência de Astor Nicodem se justifica, eis que há necessidade de melhoria das 

condições de acessibilidade e, especialmente, segurança na circulação e travessia 

de pedestres naquela área, pois além de ser uma rua com considerável movimento, 

a maioria dos veículos transitam em velocidade alta, que não condiz com as 

condições do local.  

Assim, através da presente indicação, propõe-se ao Executivo que 

repasse a situação relatada ao Conselho Municipal de Trânsito e, após sua 

aprovação, providencie a construção de uma faixa elevada no local acima 

citado, por entender ser de interesse público, em especial dos munícipes e 

demais pessoas que transitam naquela rua. 

 

Câmara de Vereadores de Tunápolis, SC, 13 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

INÁCIO THOMAS 
Vereador 

 


